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presente Caderno de Atividades tem por finalidade complementar as 

informações contidas no projeto básico de arquitetura, no projeto 

complementar elétrico e no projeto complementar hidrossanitário, 

compondo uma das peças técnicas que servirão de base para o processo licitatório. 

O objeto deste, consiste na recuperação do imóvel que abriga a 90ª Ciretran de 

Nova Aurora. As propostas apresentadas resumem-se em intervenções pontuais para 

reparos e melhorias das instalações prediais. Este conjunto edificado é composto pelo 

bloco denominado "A" com área de 338,00 m², bloco denominado "B" com área de 58,62 

m², área de circulação de veículo com 749,00 m², onde está contido pátio coberto para 

vistoria de veículos com área 142,00 m²,  pista de exames práticos categoria A 

(motocicletas) com área de 990,03 m², pista de exames práticos categoria B (balizas) com 

área de 723,00 m², área destinada a apreensão de veículos com área de 1.372,00 m², 

implantados em uma área de 5.714,00 m². 

Todo material empregado na obra deverá obedecer rigorosamente ao especificado 

neste Caderno de Atividades e na planilha orçamentária. No caso de a empresa necessitar 

substituir materiais ou serviços que constam nesta especificação, deverá apresentar 

memorial descritivo, memorial justificativo para sua utilização e a composição orçamentária 

completa, que permita comparação com materiais e/ou serviços semelhantes, como 

condição prévia ao recebimento dos serviços respectivos. Os serviços e materiais deverão 

ser executados em conformidade com as Normas Brasileiras. 

 

  

O 
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Os serviços de demolição e remoções, deverão ser executados com todos os 

cuidados normativos, estando cada funcionário provido de equipamentos individuais de 

segurança, com observância da Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, sob 

os aspectos da medicina e da segurança do trabalho e pela NBR 5682, sob o aspecto 

técnico. 

Deverão ser executados de forma manual, cuidadosa e progressivamente, 

utilizando-se de ferramentas adequadas. Cuidados especiais deverão ser tomados para 

evitar a queda de materiais no momento das demolições. 

Antes do início dos serviços, a Contratada deverá proceder a um detalhado exame 

e levantamento das estruturas a serem demolidas. Deverão ser considerados aspectos 

importantes tais como, a natureza da estrutura, os métodos utilizados na construção da 

edificação, as condições das estruturas vizinhas e outros. 

A empresa deverá afixar em local visível, placa de obra com especificações 

relativas aos serviços contratados, em chapa de aço galvanizado n.22, executada de 

acordo com o Manual de Placas Técnicas de Obras de Edificações disponibilizadas no site 

oficial da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas/Paraná Edificações. 

(https://www.paranaedificacoes.pr.gov.br/Pagina/Manual-de-Placas-de-Obras). 

Antes de ser iniciada qualquer demolição, as linhas de abastecimento de energia 

elétrica, água, gás e as tubulações de esgoto e escoamento de água, deverão ser 

desligadas ou protegidas. Deverão ser tomadas as medidas adequadas contra danos aos 

operários, aos transeuntes e às edificações vizinhas. 

O material resultante das demolições deverá ser retirado com equipamentos 

apropriados e depositados em caçambas para sua definitiva destinação e deverá atender 

ao plano de gestão ambiental de resíduos de obras, consoantes com a LEI Nº 12.305/2010 

e com a Resolução CONAMA n° 307/2002. Caso seja necessário acumular material por 

determinado tempo, a Contratada deverá providenciar local adequado e seguro. Deve-se 

evitar o acúmulo de entulho em quantidade tal que sobrecarregue excessivamente 

elementos estruturais e paredes. Serão de responsabilidade da Contratada todos os 

materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços 

discriminados.  
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A contratada deve instalar o depósito de materiais em local a ser definido com a 

chefia local, com todas as instalações básicas necessárias atendendo as normas NR 18 e 

NB 1367, ficando responsável pela mobilização, manutenção, operação e desmobilização 

de todas as suas instalações durante o período de vigência do contrato. As áreas usadas 

pela Contratada, devem ser mantidas em ordem e limpas. 

É de responsabilidade da Contratada, viabilizar modos de acesso e meios de 

entrega de materiais, pensando no fluxo do trânsito e sem interferir na rotina da Ciretran.  

Recomenda-se uma gestão responsável dos materiais no canteiro de obras, 

destacando-se que sejam avaliados os fornecedores e a procedência dos materiais, bem 

como o manuseio e fluxos dos mesmos nas diferentes etapas da obra; considerando; 

materiais recicláveis que possam ser reutilizados, matérias disponíveis nas proximidades 

do canteiro. 

Quanto aos resíduos, a gestão deverá seguir as respectivas legislações e princípios 

de boas práticas sustentáveis, bem como o processo seletivo de materiais e componentes.  

Do fornecimento e uso de qualquer máquina ou ferramenta pela contratada, não 

advirá qualquer acréscimo ao valor contratado, deverá haver especial atenção para o 

cumprimento das exigências no que diz respeito a proteção de partes móveis dos 

equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre 

passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao 

dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma corrente. 

A Contratada deverá manter guarda no local dos serviços sempre que julgar 

necessário, sendo inteiramente responsável pela manutenção da ordem nas áreas sob sua 

responsabilidade até a entrega definitiva. O Contratante, em hipótese alguma, se 

responsabilizará por eventuais danos, furtos ou roubos de materiais e equipamentos da 

Contratada.  

Por ocasião da execução de serviços relativos à substituição de portas e/ou janelas, 

estes devem ser programados para quando os respectivos materiais já estiverem no local 

para não expor o imóvel a situação de vulnerabilidade. Nestes casos, a guarda do imóvel é 

de total responsabilidade da Contratada que deverá providenciar a vigilância às suas 

expensas.  

Todo e qualquer serviço realizado dentro do canteiro de obra deverá obedecer às 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do 
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Trabalho; NR-18 (Condições Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção), NR-

6 (Equipamentos de Proteção Individual), NR-8 (Edificações), NR-11 (Transporte, 

Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais), NR-12 (Segurança no Trabalho 

em Máquinas e Equipamentos), NR-10 (Instalações e Serviços em Eletricidade), NR-35 

(Trabalho em altura) O fiscal do contrato poderá paralisar os serviços se a Contratada não 

mantiver suas atividades dentro de padrões de segurança exigidos por lei. 
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Imagem 2. Exemplo de início de condutor vertical. 

 

 

Imagem 3. Locais de instalação dos extravasores (pontos em vermelho). 
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Imagem 6. Exemplo de local com rufo pingadeira e hastes de fixação do SPDA. 

 

Imagem 7. Local para colocação de forro em PVC. 
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Imagem 8. Local para reparo de forro de PVC. 

 

 

Imagem 9. Exemplo de aba para proteção solar 
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Imagem 10. Serviços referentes ao local da nova cobertura. 

 

Imagem 11. Planta cobertura nova 
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Imagem 12. Cobertura. Corte AA' 

 

 

Imagem 13. Tesoura alpendre. Medidas podem variar de acordo com o corte dos perfis 
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Imagem 14. Trama em aço 

 

Imagem 15. Calçamento existente 
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Imagem 16. Perfil de pavimentação 

 

Imagem 17. Novo ponto (interruptor e iluminação) 
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Imagem 18. Exemplo de local a ser impermeabilizado 

 

Imagem 19. Exemplo de local para correção da umidade ascendente 
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Imagem 20. Exemplo de local para reparo de fissura com tela de aço galvanizada fio 1,24. 

 

Imagem 21. Exemplo de local para utilização de tela estuque galvanizada. 
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Imagem 22. Local com recalque do piso 

 

Imagem 23. Planta - Perímetro para criação de junta de dessolidarização. 
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Imagem 24. Execução de junta de dessolidarização em piso interno 

 

Imagem 25. Cerâmica danificada devido à movimentação das estruturas 
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Imagem 26. Exemplo vaso sanitário. Retirar, trocar bolsa vedação, recolocar, rejuntar. 

 

Imagem 27. Exemplo torneira a ser trocada 

107
27

Assinatura Avançada realizada por: Lucas Pereira Bolfe (XXX.331.979-XX) em 23/01/2023 15:58 Local: DETRAN/COENG. Inserido ao protocolo 19.971.269-1 por: Vera
Maria Ventura de Pina em: 23/01/2023 15:47. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 3465ea4fb3c48d32b53f6f7106922597.



 

 

 

                    Detran-PR – Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Tarumã – 82800-900 - Curitiba - PR - 41 3361-1212                                                                 

www.detran.pr.gov.br 

 

 

Imagem 28. Exemplo de válvula danificada 

 

4.2 Adequação de banheiro PCD 

O banheiro para pessoas com deficiência necessita ser adequado de forma a 

atender a NBR 9050:2020, além disso precisa de revisão geral de forma a sanar todos os 

problemas, seja devido a entupimentos ou desgastes de conexões. 

No que tange a adequação: serão instalados 2 alarmes de emergência para 

sanitário. A instalação elétrica será em paralelo, acionando o mesmo alarme ao toque de 

qualquer botoeira, as botoeiras ficarão ao lado do vaso sanitário e ao lado da porta. Todo 

alarme ou componente que utiliza recursos elétricos deve estar de acordo com a ABNT 

NBR IEC 60529. O aviso sonoro/visual ficará no lado de fora do banheiro, instalado a 2,10 
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Imagem 29. Vista lavatório banheiro PcD e vista da porta 
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Imagem 30. Vistas vaso sanitário banheiro PcD 

 

4.3 Esgoto 

Deve-se desobstruir ramais de esgoto com auxílio de equipamento hidrojato. 

A fossa séptica que deverá ser submetida ao processo de limpeza com remoção 

do lodo e escuma acumulados, por profissionais especializados, com equipamentos e EPIs 

adequados. A tampa deverá ser mantida aberta por tempo suficiente à remoção de gases 

antes do início dos trabalhos. O lodo e a escuma em nenhuma hipótese podem ser lançados 

em corpos de água ou galerias de água pluviais.  
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Imagem 31. Exemplo de reservatório de água 

 

 

Imagem 32. Instalação de registros entre os reservatórios 

 

5. ACESSIBILIDADE 

Com o intuito de adequar o imóvel à Norma da ABNT NBR 9050, que trata sobre 

acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, atualizada em 

03.08.2020, faz-se necessária a substituição do corrimão existente na rampa de acesso 

principal e complementação de trechos de guarda. 

O guarda corpo existente será complementado com perfis metálicos do tipo tubo 

aço galvanizado 15 mm no sentido vertical, espaçados em 10 cm.  Deverá também ser 
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instalado corrimão duplo em ambos os lados das rampas a 0,92 m e a 0,70 m do piso, 

medidos da face superior do perfil até o piso da rampa ou patamar, acompanhando a 

respectiva inclinação, prolongando-se por mais 30 cm nas extremidades, conforme 

especifica a NBR 9050/2020. 

Em um dos lados o corrimão será instalado nos montantes do portão, sendo que o 

restante será instalado no guarda corpo existente. 

A guia de balizamento será constituída do material aproveitado retirado do corrimão 

atual. 

Maiores informações podem ser verificadas no arquivo (Executivo – corrimão e 

guarda corpo Nova Aurora.pdf). 

O conjunto guarda corpo / corrimão deve lixado e receber pintura com uma demão 

fundo anticorrosivo e duas demãos de esmalte sintético premium na cor preto fosco. 

 

Imagem 33. Guarda corpo e corrimão existentes no local 
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Imagem 34. Exemplo de local para reassentamento paver (ressalto) 

 

Imagem 35. Exemplo local para reassentamento de paver (afundamento) 
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Imagem 36. Exemplo de local meio fio danificado 

 

Imagem 37. Exemplo local para requadro do piso de concreto 
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Imagem 38. Exemplo local para requadro escada concreto 

 

Imagem 39. Exemplo local para requadro no concreto 
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